
 
  D E S P A C H O  

   Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal  
   

   ______________________________  

   (PRESIDENTE)  

    
   Em __________________________  

 REQUERIMENTO N.º   
   

Requer informações sobre a possibilidade de alteração do 

local da faixa de pedestres na Rua Visconde de Cairú – Vila Marta. 

  

CONSIDERANDO que a faixa de pedestres atualmente 

localizada na altura do nº 125 da Rua Visconde de Cairú – bairro Vila 

Marta não atende de forma eficiente à demanda de travessia dos pedestres 

no ponto de maior fluxo; 

 

 CONSIDERANDO que a realocação da faixa para a altura 

do nº 80, nas proximidades da Igreja Congregação Cristã, proporcionará 

maior segurança na travessia de pedestres, além de melhor fluidez no 

tráfego local; 

 

CONSIDERANDO que a adequação da sinalização viária é 

fundamental para a prevenção de acidentes e promoção da segurança 

pública no trânsito, especialmente em locais com circulação de fiéis e 

moradores da região; 
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiado 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, visando que responda ao que 

segue: 

1) Existe estudo técnico ou planejamento em andamento para a 

alteração da faixa de pedestres da altura do nº 125 para a altura do nº 80 

da Rua Visconde de Cairú – Vila Marta? 

2) Caso não exista, é possível o envio de equipe técnica para vistoria 

e análise da viabilidade dessa alteração, considerando os critérios de 

segurança viária e demanda dos pedestres? 

3) Há previsão de prazo para execução dessa medida, caso considerada 

tecnicamente viável? 
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Por fim, REQUEIRO que a resposta do presente requerimento seja 

feita de forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), 

encaminhada dentro do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei 

Orgânica do Município e dos 2º e 3º do art. 10 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos documentos 

oficiais das secretarias e departamentos. 

 

S/S., 28 de maio de 2025  
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